
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA

PORTARIA Nº 951, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2016.

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA,  no uso de suas  atribuições,  com

fundamento no art. 18, parágrafo único, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e tendo

em  vista  o  contido  no  Ofício  nº  1917/2016/PRR4/GABPCR,  de  28  de  outubro  de  2016,  da

Procuradoria Regional da República da 4ª Região, resolve:

Designar a Procuradora Regional da República CRISTIANNA DUTRA BRUNELLI

NÁCUL, lotada na Procuradoria Regional da República da 4ª Região, para atuar na Notícia de Fato

nº 1.04.004.000052/2016-17, bem como nos feitos dela decorrentes.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS
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